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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 05/2020 – ADVOGADO DO 
CREAS

 A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompa-
nhamento, nomeada através da Portaria nº 6.123/2020 de 09 de Maio de 2020, 
do Processo Seletivo Simpli  cado nº 05/2020, torna público o presente edital 
de convocação nº 01/2020 para contratação por tempo determinado, de ex-
cepcional interesse público de 01 ADVOGADO para o Centro Especializado 
de Assistência Social - CREAS. O convocado deve comparecer à Secretaria de 
Administração/Setor de Recursos Humanos, localizada na Avenida Primeiro 
de Abril, nº 379, nesta cidade, em até 48 (quarenta e oito) horas da data de 
publicação deste edital, ou seja 13h50 do dia 02/06/2020, para assinatura de 
contrato

DECRETO Nº 1333 DE 29 DE MAIO DE 2020

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições legais aplicáveis e ainda:
 CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 
2020, publicada no Diário O  cial da união, Edição 101, Seção 1, Página 4, de 
28 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamen-
to ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), exclusivamente para o exercício 
 nanceiro de 2020, instituído nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 

101 de 04 de maio de 2000;
 CONSIDERANDO que vigoram no âmbito municipal, dois (2) con-
cursos públicos, o primeiro realizado no ano de 2017, vigente até dezembro de 
2019, e prorrogado por mais dois (2) anos (até dezembro de 2021) através da 
Portaria nº 6.950 de 12 de dezembro de 2019, o segundo realizado em 2019 e 
vigente até dezembro de 2021;
 DECRETA:
 ART. 1º. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos pú-
blicos já homologados, até o término da vigência do estado de calamidade 
pública estabelecido pela União, através da Lei Complementar nº 173 de 27 de 
maio de 2020.
 § 1º. Os prazos suspensos voltam a correr, a partir do término do 
período de calamidade pública estabelecido pela União.

 § 2º. A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizado-
res dos concursos nos veículos o  ciais previstos no edital do concurso público.
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 29 de Maio de 2020

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 6.142/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 
73, inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, 
inciso I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,
 RESOLVE
 NOMEAR FRANCISCA BEZERRA DE LIMA MELO para o cargo 
de Chefe da Divisão de Proteção a Mulher e da Diversidade Humana, Símbolo 
DAI 1, lotado na Secretaria de Assistência Social Municipal da Prefeitura Mu-
nicipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 29 de maio de 2020
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito
PORTARIA Nº 6.142A/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,
 RESOLVE
 CONCEDER GAE DE 66,2% (sessenta e seis vírgula dois por cento) 
sobre o vencimento de FRANCISCA BEZERRA DE LIMA MELO ocupante 
do cargo de Chefe da Divisão de Proteção a Mulher e da Diversidade Humana, 
Símbolo DAI 1, lotado na Secretaria de Assistência Social Municipal da Prefei-
tura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 29 de maio de 2020 
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito

DECLARA SUSPENSÃO DOS PRAZOS 
DOS CONCURSOS PÚBLICOS VIGEN-
TES NO ÂMBITO NA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.
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